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t&I N9 1.178, DE, lJl !Jl!. ROVllllBl!D DE 1 .• 981,-

DhpÕo sobre empn1 ti• • ••• ccmtrotdo com a CEE 

SI' - CAIXA .BC<liÕMICA DO ESTADO DE SÃO PAUID S/A,, 
atê o montante de CR$20.000.000,00(vinte milbÕ.1 
de eruaeiroa), paro liquidação da clibitoa. 

DOUTOR .los! BOUBABEBY, Pnifeito Muniel.pal da Botância Balneiirio 
de Carasuatatuba. Paço eeber que a c"'amara Municipal aprovou e eu prOlllUlgo a ae 

guinte Lei:-
' .. 

. 
Artigo 19- Pica a Prefeitura Municipal da Batâncla Balneêria de 

Caraguato.tuba autorizado a contratar com o CEBSP - CAIXll ECCJIÔMICA DO ESTADO llB 

SÃO PAULO S/A., nu condiçõe1 expreuaa neeta Lei, m empréstimo destinado_ a li-/ 

quideção de áebitao. 

Artigo 29- O valor do emprÕotimo eerâ da atê CR$20,000.000,00(
viote milhões de cruze.irai) a •ar maortlzodo no pra&o mâximo de 36(triDta e sei1) 
m1e1. acnscldo doe. juro; e demei1 coudiçÕe1 ·e encusoa a serem •• tab e l ecidoa .t!!!. 
tre u partes. 

Artig o 39- Incidirá aobre o e""réetimo correção monetária do 
acordo com 01 {ndicaa logaia vigOllte, adotados pela CEBSP - CAIXA BCONOlllCA DO BS -
'rADO lB SÃO PAULO S/A. 

" 

Artigo Ili- O resgate da dlvlda 1erã ,..diaote o pag-nto de -

prea taçÕea mensaia pala Tabela Prl11e. 

Artigo 59- Para garantia e ou pagmento du pr11taçõas, corre-/ 
çÕea, juros, taxu, · comi11Õe1, amltas e demd.1 encargo• decorrentes do enq>riltimo 

a Prefeitura fica tad:iém autorlsad.a a conceder em caratar irravogãval • ezclusi:vo 
ao cotas do ICM (lmpo•to eobra Circulação de Mercadoriaa) que coubere111 ao 1111\ict
pio, outorgm.do procuração à aESP pare junto M ea.tldadee ou õrgão1 pagadores. 

receber • dar quitação. 
Artigo 69- Eata Lei entraiiaem vigor na data do eua publicação, 

· re110gedaa as di•po1lç.Õe1 em coo.trãrlo. 

· Carquatatuba, 

pa 

P..,llcado iw Secretaria da P de novembro da 1.981,• 

Asaeas is traçio 


